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Resumo  

O presente artigo buscou apontar desafios que emergem da gestão democrática da educação pública no 
Brasil. Para entendê-lo, percorreu os marcos legais vigentes, aspectos históricos, políticos e sociais e 
indicadores educacionais. O Plano Nacional de Educação em vigor e o Relatório do 3º Ciclo de 
Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação do ano de 2020 foram utilizados como material 
de investigação. Outras fontes de estudo complementaram a pesquisa, cuja natureza é teórica. O estudo 
procurou compreender o assunto a partir de uma perspectiva dialética, sem perder de vista possíveis 
soluções para os desafios encontrados. Algumas soluções são apontadas, apesar da consciência de que elas 
devem ser construídas, sempre que possível, coletivamente. A gestão democrática da educação pública é, 
assim, um grande desafio a ser superado através do envolvimento e da participação da sociedade e da 
organização de todo o Estado brasileiro. 

Palavras-chave: gestão democrática; escola pública; educação básica; conselhos escolares; participação 
social. 
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This paper searched for pointing challenges which emerge from democratic management of public 
education in Brazil. To understand it, legal marks were studied, as well as historical, political, and social 
aspects, further educational indicators. The current National Education Plan, the 3rd Cycle Monitoring Goals 
Report on the National Education Plan 2020 were used as investigation material. Other study sources 
complemented the theoretical research. The study searched for understand the subject from a dialectic 
perspective without losing sight possible solutions for the challenges found. Some solutions are pointed, 
despite the consciousness that they should be build, whenever possible, in a collective way. Democratic 
management of public education is hence a big challenge to be overcome by society involvement and 
participation, and the organization of the whole Brazilian State as well. 
Keywords: democratic management; public school; basic education; educational councils; social 
participation. 

 
Resumen  
Ese artículo buscó apuntar desafíos que emergen de la gestión democrática de la educación pública en 
Brasil. Para entenderlo, recurrió los marcos legales vigentes, aspectos históricos, políticos y sociales e 
indicadores educacionales. El Plan Nacional de Educación en vigor y el Reporte del 3º Ciclo de Monitoreo 
de las Metas del Plan Nacional de Educación del año de 2020 fueron utilizados como material de 
investigación. Otras fuentes de estudio complementaron la investigación, cuya naturaleza es teórica. El 
estudio procuró comprender el asunto desde una perspectiva dialéctica, sin perder de vista posibles 
soluciones para los desafíos encontrados. Algunas soluciones son apuntadas, a pesar de la consciencia de 
que ellas deben ser construidas, siempre que posible, colectivamente. La gestión democrática de la 
educación pública es, así, un gran desafío para ser superado a través del involucramiento y de la 
participación de la sociedad y de la organización de todo Estado brasileño. 
Palabras clave: gestión democrática; escuela pública; educación básica; consejos escolares; participación 
social. 

 

 
Introdução 

 

No que tange a  gesta o democra tica da escola, e  fundamental considerar pontos 

relevantes que tratam da realidade atual da escola pu blica, ja  que grandes desafios sa o 

enfrentados na sua materializaça o. Sa o estes desafios, quando enfrentados no dia a dia, 

que acabam por interferir tambe m nos processos da democratizaça o da escola. Dentre os 

inu meros desafios da gesta o escolar, te m-se o da falta e da precariedade de recursos 

financeiros, materiais e da formaça o docente. Ja  na o e  de hoje que va rios gestores 

escolares se deparam com a falta de materiais e com a deficie ncia e a pouca manutença o 

dos pre dios em todo ou parte de seus ambientes ou da falta destes. Encontram-se no 

territo rio brasileiro, a depender do sistema de ensino, seja ele municipal, estadual ou 

federal, va rias escolas sem gina sios ou quadras de esportes, sem bibliotecas equipadas, 

sem refeito rios organizados, sem aporte e estrutura de tecnologia educacional e ate  

mesmo com poucos banheiros.  

Diante deste cena rio, a gesta o escolar se torna tarefa a rdua e, por melhor que seja 

a capacitaça o dos gestores, o dia a dia da escola se torna complexo, o que faz questionar: 

quais poderiam ser as melhores estrate gias de gesta o escolar para enfrentamento desta 
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realidade? A gesta o democra tica na escola pode ajudar no enfrentamento desses desafios? 

Essas amplas indagaço es esta o diretamente relacionadas ao sucesso na gesta o de 

uma instituiça o escolar e suscitam focar na sua materializaça o em a mbito nacional. 

Sugerem observar, atentamente, os marcos legais do tema gesta o democra tica da 

educaça o pu blica para, a partir daí , confrontar com os dados da realidade objetiva e 

concreta da educaça o pu blica e do cotidiano da instituiça o escolar. Importa problematizar 

o cumprimento da legislaça o especí fica, com destaque a  Meta 19 do Plano Nacional de 

Educaça o (PNE), e observar se ela e  aplicada plenamente ou parcialmente. Com essa 

compreensa o, elegeu-se a seguinte pergunta diretriz: como se materializa a gesta o da 

educaça o pu blica no sistema educacional brasileiro, com destaque aos indicadores da 

Meta 19?  

A tentativa de responder a  pergunta diretriz pautou-se em indicadores 

relacionados a  meta que trata da gesta o democra tica no PNE. Mais especificamente, o PNE 

em vigor e o Relato rio do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do PNE do ano de 2020 

foram utilizados como material de investigaça o. Analisou-se o objeto de estudo, tomando-

o na relaça o insepara vel entre o plano estrutural e o conjuntural. Deste modo, as 

concepço es, as ideologias, teorias e polí ticas relativas a  gesta o da educaça o e da escola 

“ganham sentido histo rico quando aprendidas no conjunto de relaço es sociais de 

produça o da existe ncia e dentro de um determinado contexto”. (FRIGOTTO; CIAVATTA, 

2011, p. 621). Com esse entendimento, a abordagem teo rico-metodolo gica utilizada e  a 

diale tica. Tal escolha e  a mais adequada a  pesquisa, pois contempla possibilidades de se 

trabalhar com maior criticidade e com mais amplitude sobre o tema, ja  que alcança 

tambe m os movimentos polí ticos e ideolo gicos que compo em de forma marcante a 

histo ria da educaça o brasileira. O ponto de partida para a pesquisa diale tica em educaça o 

e  a ana lise crí tica do objeto a ser pesquisado, sendo necessa rio considerar a totalidade, a 

historicidade e a contradiça o como categorias metodolo gicas fundamentais, “o que 

significa encontrar as determinaço es que o fazem ser o que e . Tais determinaço es te m que 

ser tomadas pelas suas relaço es, pois a compreensa o do objeto devera  contar com a 

totalidade do processo” (WACHOWICZ, 2001, p. 171).  

A ana lise foi realizada com base nas categorias metodolo gicas e de conteu do 

(WACHOWICZ, 2001). As primeiras constituem a teoria que vai informar a maneira pela 

qual o pesquisador trabalha a totalidade e que apontam a contextualizaça o do seu objeto. 

As segundas, categorias de conteu do, se revelam durante a pesquisa. Compreendem os 
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elementos iniciais determinados pelos conteu dos de ana lise crí tica, na aça o direta sobre 

os dados coletados (WACHOWICZ, 2001). Nesse sentido, as categorias de conteu do “dizem 

respeito a  especificidade do objeto investigado e das finalidades da investigaça o, com o 

seu devido recorte temporal e delimitaça o do tema a ser pesquisado” (MASSON, 2012, p. 

6). Adotou-se, enta o, como eixo de ana lise a gesta o democra tica. Apo s a imersa o nos 

documentos e indicadores educacionais, as seguintes categorias de conteu do foram 

desveladas: processos de nomeaça o e formaça o de diretores e gestores escolares, 

constituiça o dos conselhos intra e extraescolares e participaça o da comunidade escolar. 

Interessante assinalar como fundamental que as categorias de conteu do delineadas tera o 

reflexos e implicaço es no funcionamento da escola como um todo, seja no 

acompanhamento pedago gico como tambe m nos processos de planejamento e avaliaça o 

escolar. Pode-se afirmar, assim, que a gesta o da educaça o, o financiamento da educaça o e 

a aprendizagem dos alunos sa o elementos indissocia veis, sendo o funcionamento deles 

interdependentes em seus processos e em seus resultados.  

Importante ressaltar que, ao assumir os processos de nomeaça o e formaça o de 

diretores e gestores escolares, e constituiça o dos conselhos intra e extraescolares e 

participaça o da comunidade escolar como categorias de conteu do, vislumbra-se uma 

melhor compreensa o dos limites e das possibilidades da gesta o democra tica nas escolas. 

Deste modo, busca-se superar a mera descriça o do objeto de estudo com intuito de ir ale m 

da compreensa o imediata do objeto, ampliando, assim, o campo de percepça o de ana lise 

na busca de uma aproximaça o da totalidade. Neste sentido, enfatizam Tello e Mainardes 

(2015, p. 155), que os fundamentos teo ricos e epistemolo gicos de uma pesquisa em 

polí tica educacional devem permitir a compreensa o de um objeto de estudo e na o 

meramente a descriça o. 

A pesquisa recorreu aos documentos oficiais, indicadores educacionais 

relacionados a  gesta o no a mbito das polí ticas pu blicas educacionais implementadas no 

tempo presente. Apresenta indicadores oficiais mais recentes publicados sobre gesta o 

escolar democra tica e percorre a legislaça o pertinente. Realizou-se uma imersa o nos 

textos e contextos, com intuito de explicitar e compreender os limites e as possibilidades 

a  gesta o democra tica das escolas. Com o referido entendimento, a pesquisa utilizou os 

pressupostos teo rico-metodolo gicos de imersa o nos dados quantitativos e qualitativos, a 

fim de ir ale m da compreensa o imediata do objeto. Buscou-se compreender a gesta o 

educacional e escolar, explicitando, dialeticamente, suas relaço es com o contexto 
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econo mico, polí tico, social e cultural (NOSELLA; BUFFA, 2005). Importa superar a mera 

descriça o do objeto de estudo e avançar na sua compreensa o (TELLO; MAINARDES, 

2015), o que sugere, segundo Mainardes (2014), apreender os processos e as estruturas, 

ou seja, os seus condicionantes mais gerais. 

 

Gestão democrática da educação pública no Brasil: marcos legais e indicadores 

educacionais 

            

A legislaça o vigente, que trata de garantir a gesta o democra tica da educaça o 

pu blica, em sua lei maior, a Constituiça o Brasileira de 1988, no seu artigo 206, inciso VI, 

explicita este ordenamento ao afirmar e garantir que o ensino pu blico sera  ministrado sob 

o princí pio da gesta o democra tica na forma da lei. Entende-se, assim, que a lei de ensino 

que ira  orientar inicialmente este princí pio sera  a Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o 

Nacional (LDB), no caso, a Lei nº 9.394, que foi promulgada posteriormente em 1996 e 

que esta  em vigor ate  hoje.  

Vale ressaltar que o artigo 206 da Constituiça o brasileira toca em outros princí pios 

de natureza democra tica ao determinar, em seu para grafo primeiro, a igualdade de 

condiço es para o acesso e permane ncia na escola; no para grafo segundo, a liberdade de 

aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte; no para grafo terceiro, a 

garantia do princí pio do pluralismo de ideias e de concepço es pedago gicas, e coexiste ncia 

de instituiço es pu blicas e privadas de ensino; e ainda no para grafo se timo, a garantia de 

padra o de qualidade do ensino pu blico, importantí ssimo princí pio democra tico. Sobre os 

desdobramentos que vieram posteriormente com a inclusa o do princí pio democra tico na 

educaça o, Cardozo e Colares (2020) atentam para a importa ncia de se considerar o 

contexto da aplicabilidade da lei:   

 

A inclusa o do princí pio democra tico abriu e garantiu espaços para 
professores, estudantes e comunidades escolares reivindicarem e 
organizarem experie ncias de gesta o com processos mais participativos e 
ampliados de tomadas de deciso es e fizeram emergir outras tenso es que 
gravitam em torno dos seguintes eixos: conselhos escolares e 
participaça o, descentralizaça o/centralizaça o, autonomia, projeto 
polí tico-pedago gico e eleiço es de gestores. Somente a institucionalizaça o 
de um ou outro desses componentes, entretanto, na o e  garantia de 
democratizaça o de fato, pois se torna necessa rio atentar para a ideologia 
impregnada no discurso de apropriaça o dos apelos sociais em favor dos 
preceitos do sistema socioecono mico, bem como para o fato de que a lei, 
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por si so , na o e  garantia de direito efetivo. O contexto da aplicabilidade 
dessa lei e os atores envolvidos nesse processo te m importa ncia 
preponderante para que a democracia se concretize, atendo-se aos 
preceitos implí citos nos discursos ou a s reivindicaço es reais dos 
movimentos e das necessidades dos sistemas e das escolas. (CARDOZO; 
COLARES, 2020, p. 15) 

                

Com base em Cardozo e Colares (2020), pode-se deduzir que legislaça o por si so  

na o e  garantia da democratizaça o de fato, o que torna fundamental, portanto, tambe m 

atentar para os condicionantes ideolo gicos que esta o presentes nos discursos atrelados 

ao sistema socioecono mico vigente. Apesar deste aspecto ressaltado, vale dizer que a 

legislaça o de ensino se faz necessa ria e e , por conseguinte, imprescindí vel, pois e  ela que 

vai balizar grande parte das polí ticas pu blicas em educaça o. Em relaça o a  LDB, Lei nº 

9.394, de 1996, a gesta o democra tica da educaça o pu blica aparece mencionada de modo 

mais especí fico nos artigos 3º e 14º com as seguintes redaço es: 

 

Art. 3º - O ensino sera  ministrado nos seguintes princí pios: VIII – gesta o 
democra tica do ensino pu blico, na forma desta Lei e da legislaça o dos 
sistemas de ensino. 
Art. 14 - Os sistemas de ensino definira o as normas da gesta o democra tica 
do ensino pu blico na educaça o ba sica, de acordo com as suas 
peculiaridades e conforme os seguintes princí pios: I – participaça o dos 
profissionais da educaça o na elaboraça o do projeto pedago gico da escola; 
II – participaça o das comunidades escolar e local em conselhos escolares 
ou equivalentes. (BRASIL, 1996) 

           

Um aspecto importante a se observar e  que a LDB de 1996 estabelece linhas gerais 

da gesta o democra tica, enumerando apenas dois princí pios entre os quais na o inclui o da 

participaça o da comunidade escolar no processo de escolha dos diretores e gestores 

escolares. Sobre esta limitaça o quanto a  gesta o democra tica na LDB de 1996, Cardozo e 

Colares (2020) afirmam que: 

 

Embora com limitaço es, a LDB nº 9.394/1996 abriu algumas 
possibilidades para a gesta o democra tica da educaça o, ao reforçar o 
princí pio constitucional dispondo no artigo 3º que o ensino sera  
ministrado tendo como princí pio ‘a gesta o democra tica do ensino pu blico 
na forma desta Lei e da legislaça o dos sistemas de ensino’ (BRASIL, 1996, 
p. 47). Ja  o artigo 14 preve  que ‘os sistemas de ensino definira o as normas 
da gesta o democra tica do ensino pu blico na educaça o ba sica, de acordo 
com suas peculiaridades’ (BRASIL, 1996, p. 52). Mesmo que o princí pio 
da gesta o democra tica da educaça o pu blica esteja garantido nos 
instrumentos legais, considera-se que o seu processo de materializaça o e  
contradito rio, lento e atravessado por conflitos, avanços e retrocessos, 
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pois ainda se vivenciam pra ticas autorita rias e clientelistas do 
mandonismo local e regional e da hegemonia da elite sobre as classes 
populares. (CARDOZO; COLARES, 2020, p. 6) 

 

Observa-se, assim, como discorrem Cardozo e Colares (2020), que a materializaça o 

dos instrumentos legais, no caso a gesta o democra tica mencionada na LDB/1996, fica por 

vezes comprometida por imposiço es de governantes locais e regionais, ja  que estes 

desconsideram o papel relevante do dia logo e da participaça o no campo da educaça o. 

Voltando-se novamente para a Constituiça o do Brasil de 1988, esta apresenta, em 

seu artigo 214, o estabelecimento do PNE cujo detalhamento inicial veio a aparecer com 

a nova redaça o dada ao artigo pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009. Fica com a nova 

emenda estabelecida a duraça o decenal do Plano Nacional, com o objetivo de articular e 

desenvolver o Sistema Nacional de Educaça o (SNE) a partir de aço es integradas dos 

poderes pu blicos das diferentes esferas federativas. Explicita que o SNE trabalhara  em 

regime de colaboraça o, com o intuito de definir objetivos, metas e estrate gias para os 

diversos ní veis, etapas e modalidades do sistema pu blico de ensino. Em relaça o a  gesta o 

democra tica da educaça o, o PNE atual, instituí do pela Lei nº 13.005, de 2014, assinala, em 

seu artigo 9º, que:  

 

Os Estados, o Distrito Federal e os Municí pios devera o aprovar leis 
especí ficas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gesta o 
democra tica da educaça o pu blica nos respectivos a mbitos de atuaça o, no 
prazo de 2 (dois) anos contados da publicaça o desta Lei, adequando, 
quando for o caso, a legislaça o local ja  adotada com essa finalidade. 
(BRASIL, 2014).  

 

 

Percebe-se que, a partir da promulgaça o desta lei, os entes federados tiveram ate  o 

ano de 2016 para elaborar suas leis com caracterí sticas gerais e outras peculiares e 

pro prias. Surgiram, deste modo, os Planos Estaduais e Municipais de Educaça o em todo o 

Brasil, entre eles o de Santa Catarina e de seus respectivos municí pios. 

Outro ponto a destacar no PNE sa o suas metas e estrate gias, que vieram redigidas 

como anexo na Emenda Constitucional nº 59, de 2009. Aqui cumpre mencionar a Meta 19, 

que diz respeito a  gesta o democra tica da educaça o. Estabelece a Meta 19: 

 

Assegurar condiço es, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivaça o da 
gesta o democra tica da educaça o, associada a crite rios te cnicos de me rito 
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e desempenho e a  consulta pu blica a  comunidade escolar, no a mbito das 
escolas pu blicas, prevendo recursos e apoio te cnico da Unia o para tanto. 
(BRASIL, 2014) 

           

Considerando a duraça o decenal do atual PNE, iniciada em 2014 e com vige ncia ate  

2024, pode-se analisar como se encontram ate  o momento os indicadores referentes a  

Meta 19, que aborda a gesta o democra tica da educaça o pu blica, a qual e  objeto desta 

pesquisa. Antes de apresentar os indicadores educacionais referentes a  Meta 19, e  

importante dizer que todo monitoramento da execuça o e do cumprimento das metas do 

PNE esta  previsto na Lei nº 13.005, que instituiu o pro prio PNE no ano de 2014. Nela, o 

artigo 5º preve  o monitoramento por cinco insta ncias, a saber: Ministe rio da Educaça o 

(MEC); Ca mara dos Deputados, atrave s da Comissa o de Educaça o; Senado Federal, atrave s 

da Comissa o de Educaça o, Cultura e Esporte; Conselho Nacional de Educaça o (CNE) e 

Fo rum Nacional de Educaça o (FNE). Ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Aní sio Teixeira (INEP) ficou a responsabilidade de realizar, a cada dois anos, 

estudos para aferir a evoluça o do cumprimento das 20 metas que constituem o PNE e, por 

conseque ncia, publica -los. 

Em relaça o aos indicadores publicados no ano de 2020 pelo INEP sobre a gesta o 

democra tica da educaça o pu blica, apresenta o Relato rio do 3º Ciclo de Monitoramento em 

sua introduça o: 

 

A gesta o democra tica nas escolas e  definida pela Meta 19 em termos da 
forma de seleça o dos diretores e da presença de colegiados 
intraescolares, bem como da existe ncia e capacitaça o de conselhos 
extraescolares em ní vel estadual e municipal. Os resultados indicam que 
a existe ncia de conselhos externos a  escola ja  se encontra bastante 
disseminada pelo Paí s, estando presentes em todas as unidades 
federativas e em 84% dos municí pios – ainda resta elevar o provimento 
de infraestrutura para seu funcionamento e de capacitaça o para os 
conselheiros, algo que ainda na o atinge 20% dos estados e 40% dos 
municí pios. A maior dificuldade, no entanto, e  garantir que a escolha dos 
gestores escolares se realize por processo seletivo qualificado e eleiça o 
com a participaça o da comunidade escolar: em a mbito nacional, em 
menos de 7% das escolas pu blicas se percebe a adoça o desses dois 
crite rios simultaneamente. (BRASIL, 2020) 

         

No quadro-resumo dos indicadores apresentado inicialmente no Relato rio do 3º 

Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educaça o 2020, encontram-se os 

seguintes dados distribuí dos por 6 indicadores referentes a  Meta 19 e considerando todo 

o territo rio nacional (Gra fico 1): 
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Gra fico 1 - 19A Seleça o de diretores escolares por eleiça o e processo seletivo qualificado   

 
Fonte: Elaboraça o dos autores, 2021.  

 

No indicador 19A, que aponta o percentual de escolas pu blicas que selecionam 

diretores por meio de processo seletivo qualificado e eleiça o com participaça o da 

comunidade escolar, a meta e  100%. Como u ltimo resultado, em 2019, apenas 6,6% da 

meta foi alcançada e 93,4% das escolas pu blicas na o a alcançaram. A grande maioria das 

escolas na o realiza eleiça o. O modesto percentual alcançado no ano de 2019, de 6,6% em 

todo o territo rio nacional diante da meta de 100%, ficou, provavelmente, comprometido 

em virtude da relativa estagnaça o nos repasses dos recursos pu blicos por parte da Unia o 

como um todo, tomando como base o Produto Interno Bruto (PIB), fator que certamente 

afetou o sucesso de todas as metas, incluindo a Meta 19. Diante do que foi colocado, 

questiona-se: quais outros fatores tiveram influe ncia para o baixo percentual de 6,6% no 

indicador 19A? Para responder a esta pergunta, recorre-se a Branda o (2018), ao discorrer 

sobre a gesta o escolar democra tica: 

 

O problema existente, pore m, nem sempre evidente, diz da contradiça o 
entre como a gesta o escolar se apresenta na forma da lei (gesta o 
democra tica), e da forma como ela se efetiva na pra xis social em alguns 
casos, dependendo do sistema de ensino valendo-se para isto, dos 
instrumentos que a pro pria lei preve  para gesta o democra tica, a saber: da 
forma de investidura do gestor no termo da lei bem como da relaça o com 
os o rga os colegiados. Dependendo da forma de investidura do gestor em 
alguns sistemas de ensino, os instrumentos que deveriam servir para 
democratizaça o passam a servir para a legitimaça o de um poder investido 
arbitrariamente na pessoa do gestor, nem sempre legí timo. Por ser legal 
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a forma de investidura do gestor do cargo e do seu exercí cio atrave s dos 
o rga os colegiados, a comunidade escolar entende como democra tica e 
legitima o poder arbitra rio deste gestor arbitrariamente legal, passa 
enta o a ser legí timo e inquestiona vel. (BRANDA O, 2018)  

 

E  de se observar que o Brasil esta  bem longe da meta traçada pelo PNE em 2014. 

Conve m destacar, para efeito de ana lise, as estrate gias do PNE mais diretamente 

relacionadas ao indicador 19A, estrate gias 19.1 e 19.8, as quais apresentam as seguintes 

redaço es: 

 

19.1) priorizar o repasse de transfere ncias volunta rias da Unia o na a rea 
da educaça o para os entes federados que tenham aprovado legislaça o 
especí fica que regulamente a mate ria na a rea de sua abrange ncia, 
respeitando-se a legislaça o nacional, e que considere, conjuntamente, 
para a nomeaça o dos diretores e diretoras de escola, crite rios te cnicos de 
me rito e desempenho, bem como a participaça o da comunidade escolar; 
19.8) desenvolver programas de formaça o de diretores e gestores 
escolares, bem como aplicar prova nacional especí fica, a fim de subsidiar 
a definiça o de crite rios objetivos para o provimento dos cargos, cujos 
resultados possam ser utilizados por adesa o. (BRASIL, 2014) 

 

As duas estrate gias focam a formaça o e nomeaça o de gestores e diretores. A 

nomeaça o dos diretores, destacada na estrate gia 19.1, esta  associada a  participaça o da 

comunidade escolar, entretanto, na o deixa claro como essa participaça o se dara . Por outro 

lado, a referida estrate gia busca estimular a materializaça o da Meta 19 nos estados e 

municí pios, por meio do repasse, da Unia o, “de verbas para aqueles estados e municípios 

que aprovem uma lei para garantir a escolha do gestor por meio de consulta à comunidade 

escolar e que levem também em consideração o mérito e desempenho do candidato”. 

(SANTOS; GOMES; PRADO, 2021, p. 4). Sobre essa questa o, Peroni e Flores (2014) alertam 

para a contradiça o entre a participaça o, possí vel na consulta pu blica e os crite rios de 

me rito na nomeaça o dos diretores. 

 

Se por um lado, a consulta pu blica a  comunidade escolar prevista na Meta 
19 pode significar um avanço nos locais onde na o ha  histo rico de gesta o 
democra tica, seja na forma de lei pro pria, seja na forma da vive ncia de 
processos democra ticos, por outro lado, cabe um alerta no sentido de que 
a associaça o de crite rios te cnicos de me rito e desempenho a essa consulta 
a  comunidade restringe a pro pria efetividade deste princí pio (PERONI; 
FLORES, 2014, p. 186). 

 

Ha  de se estar atento, portanto, conforme alertado por Peroni e Flores (2014), que 
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a estrate gia 19.1 do PNE merece um maior aprofundamento no sentido de maiores 

debates e discusso es, caso seja oportuno realizar um aprimoramento.  

Passando a vislumbrar a organizaça o e a constituiça o de colegiados intraescolares, 

estes se colocam na perspectiva de potencializar a participaça o dos sujeitos no a mbito das 

escolas. Tal movimento se articula como o indicador 19B (Gra fico 2). 

 

Gra fico 2 - 19B Existe ncia de APP, Gre mio Estudantil e Conselho Escolar 

 
Fonte: Elaboraça o dos autores, 2021. 

             

No indicador 19B, o percentual de inexiste ncia de colegiados intraescolares (APP, 

Gre mio Estudantil e Conselho Escolar) e  de 62,4%. Portanto, apenas 37,6% da meta foi 

alcançada em 2019. Ganha importa ncia a materializaça o das estrate gias da Meta 19 no 

fortalecimento dos Conselhos. 

 

19.4) estimular, em todas as redes de educaça o ba sica, a constituiça o e o 
fortalecimento de gre mios estudantis e associaço es de pais, assegurando-
se lhes, inclusive, espaços adequados e condiço es de funcionamento nas 
escolas e fomentando a sua articulaça o orga nica com os conselhos 
escolares, por meio das respectivas representaço es; 19.7) favorecer 
processos de autonomia pedago gica, administrativa e de gesta o 
financeira nos estabelecimentos de ensino; 19.6) estimular a participaça o 
e a consulta de profissionais da educaça o, alunos (as) e seus familiares na 
formulaça o dos projetos polí tico-pedago gicos, currí culos escolares, 
planos de gesta o escolar e regimentos escolares, assegurando a 
participaça o dos pais na avaliaça o de docentes e gestores escolares. 
(BRASIL, 2014) 
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Segundo o Relatório do 1º Ciclo de Monitoramento que avaliou a participação de 

profissionais da educação, pais e alunos na formulação dos projetos político-pedagógicos 

e na constituição do conselho escolar, constatou-se que houve a participação da equipe 

escolar, porém não foi percebida a de pais e alunos na atividade. Quanto ao projeto 

pedagógico, verificou-se que 89,1% das escolas afirmaram que contaram com algum tipo 

de discussão somente com a equipe escolar, sem a presença de alunos e familiares 

(BRASIL, 2016).  

Necessa rios tambe m a  gesta o democra tica sa o os colegiados extraescolares. No 

Indicador 19C, o percentual de colegiados extraescolares - Conselhos de Educaça o, 

Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutença o e 

Desenvolvimento da Educaça o Ba sica e de Valorizaça o dos Profissionais da Educaça o 

(CACS-FUNDEB), Conselhos de Alimentaça o Escolar (CAE) e Fo runs Permanentes de 

Educaça o (FPE) - presentes nas unidades federativas foi plenamente alcançado no ano de 

2019 (Gra fico 3). 

 

Gra fico 3 - 19C Existe ncia de colegiados extraescolares nas unidades federativas 

 
Fonte: Elaboraça o dos autores, 2021. 

 

Os dados apontam um resultado extraordina rio e sugerem cautela. E  

absolutamente central a ampla participaça o na conquista de uma educaça o de qualidade 
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social (DOURADO; OLIVEIRA, 2009). A existe ncia dos referidos colegiados em todas as 

unidades federativas suscita que sejam dotados de qualidade social. Ganham visibilidade 

as estrate gias 19.2, 19.4; 19.5 e 19.7: 

 

19.2) ampliar os programas de apoio e formaça o aos (a s) conselheiros 
(as) dos conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos 
conselhos de alimentaça o escolar, dos conselhos regionais e de outros e 
aos (a s) representantes educacionais em demais conselhos de 
acompanhamento de polí ticas pu blicas, garantindo a esses colegiados 
recursos financeiros, espaço fí sico adequado, equipamentos e meios de 
transporte para visitas a  rede escolar, com vistas ao bom desempenho de 
suas funço es; 19.5) estimular a constituiça o e o fortalecimento de 
conselhos escolares e conselhos municipais de educaça o, como 
instrumentos de participaça o e fiscalizaça o na gesta o escolar e 
educacional, inclusive por meio de programas de formaça o de 
conselheiros, assegurando-se condiço es de funcionamento auto nomo; 
(BRASIL, 2014) 

       

No indicador 19E e  destacado o percentual de existe ncia de colegiados 

extraescolares (Conselhos de Educaça o, CACS-FUNDEB e CAE) dos municí pios. A meta e  

de 100%. O gra fico 4 indica que, no ano de 2018, 83,9% foram alcançados e 16,1% na o 

foram alcançados. 

 

Gra fico 4 - 19E Existe ncia de colegiados extraescolares nos municí pios 

 
Fonte: Elaboraça o dos autores, 2021. 

 

Os dados apontam que os desafios a  gesta o democra tica persistem. Superar os 
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obsta culos exige condiço es adequadas. Ganha relevo problematizar a infraestrutura 

oferecida aos colegiados intra e extraescolares.  

No Indicador 19D, encontra-se o percentual de oferta de infraestrutura e 

capacitaça o aos membros dos Conselhos Estaduais de Educaça o (CEE), CACS-FUNDEB e 

CAE das unidades federativas; da meta de 100% foram alcançados 79,1% em 2018 e na o 

foram alcançados 20,9%. Como mostra o gra fico 5. 

 

Gra fico 5 - 19D Oferta de infraestrutura e capacitaça o de membros de conselhos 

extraescolares nas unidades federativas 

 
Fonte: Elaboraça o dos autores, 2021. 

 

No Indicador 19F, o percentual de oferta de infraestrutura e capacitaça o aos 

membros dos CEE, CACS-FUNDEB, CAE dos municí pios, da meta de 100% foram 

alcançados 60,4% no ano de 2018 e 39,6% na o foram alcançados (Gra fico 6). 
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Gra fico 6 - 19F Oferta de infraestrutura e capacitaça o de membros de conselhos 

extraescolares nos municí pios 

 
Fonte: Elaboraça o dos autores, 2021. 

 

O Relato rio do 3º Ciclo de Monitoramento do Plano Nacional de Educaça o, 

publicado no ano de 2020, apresenta tambe m, em relaça o a  Meta 19, que trata da gesta o 

democra tica da educaça o pu blica, as seguintes principais concluso es: 

 

Dos diretores das escolas pu blicas do Paí s, 6,58% foram selecionados por 
meio de processo seletivo qualificado e eleiça o com a participaça o da 
comunidade escolar. 2. Esta o presentes nas escolas pu blicas do Paí s 
37,60% dos gre mios estudantis, conselhos escolares e associaço es de pais 
e mestres. 3. Todas as unidades federativas (100%) possuem Fo runs 
Permanentes de Educaça o, Conselhos Estaduais de Educaça o, Conselhos 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb e Conselhos de 
Alimentaça o Escolar. 4. Dos conselhos estaduais, 79,01% possuem 
infraestrutura para seu funcionamento e capacitaça o para seus 
conselheiros. 5. Existem nos municí pios 83,89% dos Conselhos 
Municipais de Educaça o, Conselhos de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundeb e Conselhos de Alimentaça o Escolar. 6. Possuem 
infraestrutura para seu funcionamento e oferecem capacitaça o para seus 
conselheiros 60,39% dos conselhos municipais. (BRASIL, 2020) 

 

Assim exposto, um elemento fundamental para se avaliar o sucesso da Meta 19 do 

PNE e  o repasse de verbas volunta rias da Unia o para os estados e municí pios, bem como 

o apoio te cnico. Alia s, na o somente a Meta 19, como o sucesso de todo o PNE. Sem o 
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repasse dos recursos previstos e necessa rios, o sucesso da Meta 19 e de todo o PNE fica 

prejudicado. Interessante perceber que em nenhum momento o Relato rio do 3º Ciclo de 

Monitoramento especifica os recursos repassados para o alcance de cada uma das 20 

metas, inclusive a Meta 19. Limita-se ta o somente na Meta 20 a apresentar, de um modo 

geral, o investimento pu blico em educaça o de acordo com o PIB do paí s. Entretanto, o 

Relato rio do 3º Ciclo de Monitoramento e  bem avaliativo ao apresentar na Meta 20, em 

suas principais concluso es sobre os investimentos pu blicos, o seguinte apontamento: 

 

Considerando que a meta definida pelo PNE e  de ampliaça o do 
investimento pu blico em educaça o pu blica, atingindo 7% do PIB ate  2019 
e 10% do PIB ate  2024, os resultados observados de relativa estagnaça o 
dos gastos em torno de 5% e 5,5% do PIB, com indicativo de pequena 
queda, indicam grande desafio para o atingimento das metas 
intermedia ria e final (BRASIL, 2020). 

 

Sem desconsiderar os limites do financiamento, a Meta 19 se apresenta como uma 

possiblidade alvissareira à gestão democrática. Ganham destaque as estratégias para a 

sua materialização:  

 

Contemplam o repasse financeiro da Unia o para os entes federados que 
aprovem, em lei, formas de nomeaça o dos diretores(as) de escola, 
conselhos de acompanhamento e controle social, fo runs permanentes de 
educaça o, gre mios estudantis, associaço es de pais, conselhos escolares e 
conselhos municipais de educaça o, e que estes atuem como instrumentos 
de participaça o e fiscalizaça o na gesta o escolar e educacional. Estes 
devem colaborar para a formulaça o dos projetos polí tico-pedago gicos, 
dos currí culos escolares, dos planos de gesta o escolar e dos regimentos 
escolares, assegurando a participaça o dos pais na avaliaça o de docentes 
e gestores escolares, dessa forma favorecendo os processos de autonomia 
pedago gica, administrativa e de gesta o financeira nos estabelecimentos 
de ensino. (MARTINS; FERREIRA, 2019, p. 207) 

     

Dessa forma, a gesta o escolar ganha um corpo mais robusto, assegurando a 

participaça o da comunidade escolar na gesta o da escola, a fim de alcançar a autonomia 

pedago gica, administrativa e de gesta o financeira do ensino pu blico. Como se ve , a gesta o 

democra tica com participaça o ampla “e  fundamental para que a escola realize o seu 

trabalho, oferecendo um ensino de qualidade referenciada que recoloque a questa o da 

funça o polí tica e social da escola, no contexto dos interesses diferenciados que marcam a 

sociedade e a educaça o brasileira”. (CARDOZO; COLARES, 2020, p. 15) 

O destaque dado a  gesta o democra tica se intensifica na ampla participaça o da 
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comunidade educacional nas Confere ncias Nacionais, Estaduais e Municipais de 

Educaça o. Nesse a mbito, destaca-se a estrate gia 19.3, que atinge a Meta 19 como um todo 

e que possui a seguinte redaça o: 

 

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municí pios a 
constituí rem Fo runs Permanentes de Educaça o, com o intuito de 
coordenar as confere ncias municipais, estaduais e distrital bem como 
efetuar o acompanhamento da execuça o deste PNE e dos seus planos de 
educaça o. (BRASIL, 2014) 

 

Destaca-se o FNE na realizaça o das ediço es das Confere ncias Nacionais de 

Educaça o (CONAE). A ampla participaça o na ediça o de 2010 foi fundamental a  aprovaça o 

do PNE. A materializaça o da estrate gia 19.3 potencializa a participaça o democra tica. O 

novo PNE 2014-2024, elaborado apo s ampla participaça o popular na CONAE/2010, 

fortalece a gesta o democra tica da educaça o pu blica. Suas estrate gias, ale m de preverem o 

auxí lio do poder pu blico para a efetivaça o da gesta o democra tica, destacam: formas de 

escolha de diretores(as) de escola, o rga os colegiados de acompanhamento e controle 

social como conselho escolar e conselhos de educaça o, FPE, projetos polí tico-pedago gicos, 

planos de gesta o escolar e regimentos escolares. Avanços importantes sa o evidentes, mas 

ha  limites que ainda persistem e que importa que sejam superados. 

 

O PNE aprovado traz a gestão democrática como um de seus princípios, o 
que consideramos como um grande avanço. No entanto, a própria 
redação da meta 19 traz elementos da gestão meritocrática e da gestão 
democrática que se apresentam antagônicas. Assim, percebe-se uma 
disputa por projetos educacionais e sociais na própria redação desta 
meta, expressando, portanto, as múltiplas vozes presentes no PNE. O 
grande desafio que se coloca, por conseguinte, é a forma como esta meta 
vai se efetivar em sistemas estaduais e municipais, nos PEE [Plano 
Estadual de Educação] e nos PME [Plano Municipal de Educação], assim 
como nas próprias escolas. Há, portanto, um tensionamento na própria 
meta e serão as bases da regulamentação que irão indicar que projeto de 
gestão se colocará como hegemônico, aquele fundamentado na 
meritocracia ou aquele fundamentado na participação. É fundamental, 
portanto, que os setores que defendem a gestão democrática da educação 
tenham papel ativo na construção dos planos municipais e estaduais e em 
sua regulamentação, em articulação com o PNE, interferindo, desta 
forma, no desenho de gestão que será implantado nas escolas. 
(MARQUES, 2014, p. 469) 

               

Interessante perceber que Marques (2014) evidencia a importa ncia da 

necessidade de esforços nas esferas estaduais e municipais para que o desenho de gesta o 
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a ser implantado nas escolas seja de fato democra tico. Neste sentido, fica claro que 

meritocracia e  um grande obsta culo para a gesta o democra tica e que produz entraves. 

Como visto, a superaça o desta limitaça o deve se dar atrave s de esforços coletivos, pois 

somente assim se tera  a garantia da ampla participaça o de todos os segmentos da escola. 

 

Considerações finais 

 

Ao longo do artigo foi possí vel perceber que a gesta o democra tica da educaça o 

pu blica e  um assunto que esta  intrinsecamente relacionado a  organizaça o do Estado 

brasileiro. Ela reflete, em boa parte, a configuraça o organizacional da sociedade brasileira, 

seja na sua estrutura como no seu funcionamento. Ha  de se constatar que, se a escola na o 

e  democra tica em maior magnitude, e  porque o Estado brasileiro tambe m na o o e . Afinal, 

a escola pu blica reproduz em grande parte a sociedade em que se vive. Assim 

compreendido, entende-se que a democratizaça o das relaço es sociais seja fator 

determinante para a mudança do Estado brasileiro e consequentemente da escola. Esta e  

a alternativa que se pretende apontar nesta pesquisa, seria o maior de todos os desafios.  

Foi possí vel perceber tambe m, a partir das reflexo es realizadas sobre a gesta o 

democra tica da educaça o pu blica, que a democratizaça o da escola passa necessariamente 

pela ampliaça o da participaça o de todas as pessoas que, de alguma forma ou de outra, 

convivem com a vida escolar. O mesmo raciocí nio pode-se aplicar para o Estado brasileiro, 

a sua democratizaça o deve passar pela ampliaça o da participaça o de toda a sociedade, 

discutindo, refletindo e debatendo acerca da totalidade dos problemas sociais que sa o 

comuns a todos. Democratizar as relaço es sociais, enta o, seria promover a participaça o 

das pessoas na vida em sociedade atrave s das mais diversas formas, de modo que 

pudessem opinar sobre os problemas do presente, refletindo o passado e pensando em 

como deveria ser o futuro.  

A insta ncia dos trabalhos sob os moldes de um colegiado e  uma alternativa via vel, 

certamente na o a u nica que pode ser aplicada na educaça o e nas mais diversas esferas. E  

atrave s do envolvimento das pessoas, da socializaça o de ideias e do compartilhamento do 

poder que se pode democratizar as relaço es sociais, democratizando, assim, a escola e 

todo o Estado brasileiro. E  aqui, portanto, onde e  possí vel acertar; envolver as pessoas na 

vida em sociedade e  promover a inclusa o social, e  gerar a cultura democra tica, e  combater, 

acima de tudo, as desigualdades sociais, e  combater a herança escravocrata que 
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historicamente se instituiu no paí s, e  pensar num mundo cada vez mais globalizado, onde 

o Estado brasileiro e  uma parte de um todo maior, que e  o conjunto de todas as naço es 

que, juntas, constituem o planeta em que todos vivem.  

Ao analisar os marcos legais, vislumbra-se mais um grande desafio para a gesta o 

democra tica da educaça o pu blica, problematizar o cumprimento da legislaça o especí fica, 

com destaque a  Meta 19 do PNE, e observar como ela vem sendo tratada pelos entes 

federados. Aponta-se, pelo movimento intrí nseco que existe entre escola e sociedade, que 

a materializaça o da gesta o democra tica da educaça o pu blica, de um modo geral, ainda e  

uma pra tica bem distante. Como destacado, a escolha do gestor escolar por parte da 

comunidade escolar e  apenas uma das facetas dessa democratizaça o, haja vista que esta 

escolha por si so  na o traz nenhum tipo de garantia em relaça o a ela. Seria necessa rio 

efetivar um fortalecimento mais concreto dos conselhos intra e extraescolares, o que, 

pelos estudos realizados sob o marco teo rico, e  algo ainda incipiente. Tem-se, desse modo, 

um esvaziamento quanto ao cumprimento da legislaça o especí fica do PNE vigente no 

tocante a  Meta 19, que para se reverter implicaria haver muitas mudanças na estrutura e 

na conjuntura da organizaça o e do funcionamento de todo o Estado brasileiro. 

Tem-se, neste aspecto, um grande desafio para a gesta o democra tica, promover a 

cooperaça o e a colaboraça o mu tuas entre os entes federados municipais por 

macrorregio es. Sob diversos a ngulos, o regime de colaboraça o e cooperaça o e  

extremamente salutar. Possibilita a troca de experie ncias entre os municí pios, o que 

favorece o avanço e o crescimento pedago gico. Ajuda a consolidar em maior magnitude a 

gesta o democra tica da educaça o pu blica, pois promove a participaça o e o dia logo 

democra tico. Possibilita maior economia dos recursos pu blicos, pois aço es conjuntas 

muitas vezes se tornam mais via veis financeiramente. E principalmente, e acima de tudo, 

cumpre a Constituiça o Federal, cumpre a LDB, cumpre tambe m o PNE, trazendo maior 

segurança jurí dica para o Estado e para toda a sociedade, pois favorece a expansa o da 

confiança e da credibilidade entre todos os cidada os. 

Discorrendo ainda sobre os principais desafios da gesta o democra tica da educaça o 

pu blica, evidencia-se que as formaço es e as capacitaço es dos gestores e conselheiros intra 

e extra escolares sa o outra grande adversidade que importa ser superada. Com essa 

compreensa o, a formaça o continuada de gestores e conselheiros escolares se constitui um 

dos pilares centrais da democratizaça o da educaça o e, portanto, deve tambe m ser uma 

das prioridades de um projeto mais amplo do Estado brasileiro. Neste sentido, vale 
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lembrar ainda a necessidade paralela que se deve ter em relaça o a  aplicaça o de recursos 

para a criaça o da infraestrutura para o funcionamento de todos os conselhos, 

principalmente os extraescolares, ja  que esses devem funcionar em espaços adequados e 

com aparelhamento.  

Concluindo, cumpre dizer que ao assumir os processos de nomeaça o e formaça o 

de diretores e gestores escolares, e constituiça o dos conselhos intra e extraescolares e 

participaça o da comunidade escolar como categorias de conteu do, procura-se facilitar a 

compreensa o do objeto de estudo, sem perder de vista a totalidade, ao tentar descortinar 

o plano estrutural e conjuntural. Por essa raza o, estudou-se o tema mapeando o Brasil. Ao 

se debruçar sobre a ana lise crí tica, procurou-se ser fiel a  perspectiva diale tica, mantendo, 

sempre que possí vel, a visa o do eixo histo rico e, ao mesmo tempo, lançando indagaço es 

com o objetivo de desvelar os movimentos contra rios. A contextualizaça o e a busca de 

alternativas e soluço es foram pontos-chaves, ja  que a criticidade, apesar de fundamental, 

sozinha, na o aponta caminhos. Sobre esses pontos, ate  por coere ncia, constituí ram-se 

sugesto es, pois certamente as melhores saí das e os principais caminhos devem ser 

construí dos coletivamente com participaça o plena de toda a sociedade e de todos os 

setores que nela se inserem. Ha  perspectiva de novos tempos, ja  que as possibilidades 

constituem a força possí vel que surge do impossí vel. A gesta o democra tica da educaça o 

pu blica e , assim, uma possibilidade que deve ser conquistada com muito trabalho, 

articulaça o entre toda a sociedade e esforço coletivo. 
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